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LEI N" 3.968, DE 15 DE }EZEMBRO DE 2025

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no
valor total de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta
mil reais), no orçamento da Câmara Municipal de

Vereadores.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que

the são conferidas pelo inciso III, do art. 714 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o Autoriza a abertura de Crédito Suplementar, no valor total de R$ 150.000,00 (Cento
e cinquenta rnil reais) na seguinte unidade orçamentaria:

01.01. çA16NTUI MLTNICIPAL DE VEREADORES
0 I .0 1.0 1 .03 1.000 1.200 1 - Manut. das Atividades dos Serviços Legislativos Rs 150.000.00

R$ 150.000,0031.90.1 1.00.00.00 * Vencimento e Vantagens Fixas -

Art. 2 Serve de recurso para abertura do Crédito Suplementar a redução no credito
orçamentário abaixo descrito:

01.01. çA1WAI1q MLINICIPAL DE YEREADORES
0 I .0 L0 I .03 I .000 I . 1002- Aquisição de equipamento e materiais permanentes R$ 1 50.000"00
44.90.52.00.00.00- Equipamento e Material Permanente ............... .......RS150.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Lavras do Sul, 15 de dezembro de 2A25.

LEAL DELABARY
Prefeito


